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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT05 Nº 041/2010 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, reunido em 

composição plena, em sua 17ª Sessão Extraordinária, realizada ao vigésimo 

nono dia do mês de novembro do ano de 2010, sob a Presidência da 

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Ana Lúcia Bezerra Silva, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a deliberação na 

matéria administrativa de número 09.54.10.10418-35, APROVOU, por maioria 

absoluta, verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do 

Tribunal, com a redação a seguir transcrita: 

 

 ENUNCIADO Nº 012 

"PETROS E PETROBRÁS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 

OU PENSÃO. AVANÇO DE NÍVEL. CONCESSÃO DE PARCELA POR ACORDO 

COLETIVO APENAS PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA. EXTENSÃO PARA OS 

INATIVOS E PENSIONISTAS. Ante a natureza de aumento geral de salários, 

estende-se à complementação de aposentadoria dos ex-empregados da 

Petrobrás e à pensão dos beneficiários a vantagem salarial concedida 

indistintamente a todos os empregados da ativa e estabelecido em norma 

coletiva, prevendo a concessão de aumento de nível salarial - "avanço de nível", 

a fim de preservar a paridade entre ativos, inativos e pensionistas." 

Firmado por assinatura digital em 30/11/2010 11:04 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, 
que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por ANA LÚCIA BEZERRA SILVA. Protocolizado no TRT 05 
sob o nº 10110113013347109.  

 

 

Publique-se no Diário Oficial do TRT 5a Região.  

Registre-se. Cumpra-se. 

Salvador, 29 de novembro de 2010. 

ANA LÚCIA BEZERRA SILVA 

Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região 

Certifico que a presente Resolução 
Administrativa foi divulgada no Diário 
Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5ª Região por três vezes, nas edições de 
30 de novembro de 2010, 1º de dezembro de 
2010 e 2 de dezembro de 2010. 
Em 3.12.2010 

Suzana Pereira 
Diretora da Sec. do Órgão Especial 
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